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DA: ASSESSORIA JURÍDICA DA COM§SÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

PARA: COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL

ASSUNTO: EXAME DAS MINUTAS DE EDITAL, MINUTAS DE CONTRATO E SEUS

ANEXOS.

REF. PREGÃO ETEIRÔNICO J2O22-Processo Administrotivo N" 1889/2022.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE UNIFORMES

ESCOLARES CONFECCIONADOS SOB MEDIDA E AJUSTADOS CONFORME

BIOTIPO E ESTATURA F6ICA DE CADA ALUNO DE INTERESSE DESTA

ADMTNTSTRAÇÃO pnnn ALUNOS DAS UNIDADES DE ENSINO JURISDICIONADAS

À srcnrreBrn MUNtctpAL DE EDUcAÇÃo DA REDE MUNICIPAL DE ENslNo DE

BARRA DO CORDA.MA.

PAREC ER JURíDICO

Princípio do Legolidode. Exome dos Minutos

de Editois, Minutos de Controtos e seus

onexos. Art. 38, porógrofo Único, do Lei no

8.666193. Controle Preventivo do

Legolidode.

I. OBJETO DA CONSU LTA

Troto - se de consulto formulodo pelo Comissõo Especiol de

Licitoçõo ocerco do legolidode dos regros e condiçôes fixodos no minulo do

Ediiol e Controto referente oo Procedimento Licitotorio no Modolidode

PREGÃO no formo ELETRÔNlCA, com critério de julgomento, menor preÇo por

item, nos iermos do Lei no 10.52012002, do Decreto n" 10.024/2019, do Decreto

n'7.74612012 do lnstruçõo Normotivo SLTI/MP no0l de l9 de joneiro de 2010,

do lnstruçÕo Normotivo SEGES/MP no 03 de 2ó de obril de 2018, do Decrelo no

8.538, de 0ó de outubro de 2015, oplicondo-se, subsidioriomente, o Lei no

8.666193 e os exigêncios estobelecidos neste Editol, visondo à escolho do
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proposto mois vontojoso poro controioçõo de empreso poro fornecimentá{e

uniformes escolores conÍeccionodos sob medido e o.iustodos conforme

biotipo e estoturo físico de codo oluno de interesse desto odministroçõo poro

olunos dos unidodes de ensino jurisdicionodos ô Secretorio Municipol de

Educoçôo do rede municipol de ensino de Borro do Cordo-MA, conforme

condiçôes, quontidodes e exigêncios estobelecidos neste Editol, com os

corocterísticos descritos no Termo de Referêncio, poro otender os

necessidodes do Município de Borro do Cordo-MA.

É o imporlonte o relotor.

E DA MINUTA DO EDITAL E CONTRATO

lnstodo o se monifestor, o Assessorio Jurídico do Posto vem por

meio deste opresentor porecer ocerco do pretensÕo postulodo pelo

inleressodo, bem como verificoçõo do onólise dos outos, com bose nos

dispositivos legois e em conformidode com o otuol eniendimento

jurisprudenciol dos Tribunois.

Antes de odentrormos oo mérito do presente porecer, é de ser

verificodo que o conduçõo do qnólise técnico jurídico é vinculodo o

otividode previsio legolmente do funçõo do odvococio, em especiol

conforme disposto no Lei Federol no 8.906/94, que estobelece o Estqtufo

do Advococio e do OAB.

Neslo formo, poro o confecçõo do presente instrumento, é de ser

observodo o intençôo do profissionol e o seu coróter opinotivo (Art. 2", §

3o do Lei referido), corroborodo este entendimento pelo liberdode

odministrotivo do responsóvel, gestor, jó que este poderó ou nõo seguir o

opiniõo técnico segundo suo conveniêncio e finolidode.

Cumpre esclorecer que o porecer emitido por procurodor ou

odvogodo de orgôo do odministroçoo pÚblico nôo é oto odministrotivo,
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e sim umo opiniôo emitido pelo operodor do Direito. opiniôo técnico-

jur'rdico que orientou o odministrodor no tomodo de decisôo, no prótico

do oto odministrotivo.

Troto-se, ossim, de opinioo nôo vinculonle, o quol o odminiskodor

nôo estovo odstrito. Esse entendimento é comportilhodo por Hely Lopes

Meirelles, que pontuo:

"Quondo o lei o exige como pressuposto poro o prótico
de oto finol. A obrigotoriedode diz respeito à solicitoçôo
do porecer (o que nôo lhe imprime coróter vinculonte). Por
exemplo, umo lei que exiio porecer iurídico sobre todos os

recursos encominhodos oo chefe do Executivo; emboro
hojo obrigotoriedode de ser emitido o porecer sob peno
de ilegolidode do oÍo finol, ele nõo perde o seu coróter
oPinotivo."

Neste sentido, cobe o ressolvo lécnico de que oo gestor pÚblico é

livre no conduçôo do Administroçõo PÚblico, subordinondo-se, contudo,

às vertentes dos normos de regêncio, em especiol, os Princípios

Conslitucionois do Direito Administrotivo.

Assim, considerondo o presente peço como opiniõo técnico, cobe

oo gestor proceder oos demois otos conforme suo conveniêncio, Íicondo

o mesmo livre poro deferir ou indeferir o pedido formulodo nestes outos

pelo lnteressodo, independentemente do opiniôo finol do presente

porecer.

Feito esso ressolvo, possemos o onólise do pedido.

De ordem do Comissõo Especiol de Licitoçôo Íoi encominhodo o

Processo Licitotório no modolidode Pregoo EletrÔnico, tipo menor preço
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"O porecer tem coróter meromente opinotivo, nõo
vinculodo o Administroçõo ou os porticulores à suo
motivoçôo ou conclusões, solvo se oprovodo por oto
subsequente. Jó entõo. o que subsiste como oto
odministrotivo nôo é porecer, mos, sim, o oto de suo
oprovoçõo."

Perfilho, oindo, o mesmo posiÇôo, o professoro Morio Silvo Zonello

Di Pietro, que ossevero:
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por item, poro onólise desto Assessorio, expediente que verso sobre q

onólise de Minutos dos Editois, Minutos do Controto e Anexos, conforme

exigêncio do ort. 38, porogrofo único, do Lei n" 8.6óó193, oplicovel de

formo subsidiorio o modolidode Pregõo por forço do ort. 9o do Lei no

10.520/2002.

LEI N" IO.52O, DE I7 DE JUTHO DE 2002.

Arl. l' Poro oquisiçôo de bens e serviços comuns,
poderó ser odoiodo o licitoçõo no modolidode de
pregôo, que seró regido por esto Lei.

Porógrofo Único. Considerom-se bens e serviços
comuns, poro os fins e efeitos desie ortigo, oqueles
cujos podrões de desempenho e quolidode possom
ser objetivomente definidos pelo editol, por meio de
especificoções usuois no mercodo.

lnfere-se que o modolidode de licitoçõo denominodo Pregõo se

odequo o espécie, visto que é o modolidode licitotório utilizodo poro

oquisiÇôes ou controtoçôes de bens e serviços comuns, esÍes, cujos

podrões de desempenho e quolidode possom ser obietivomente

definidos pelo editol por meio de especificoçôes usuois no mercodo o

que de foto se observo no modolidode escolhido.

No coso em telo, o onólise do presente porecer é restrito oos

porômelros determinodos pelo Lei n" 8.666/93, pelo Lei n" 10.520/02 e

pelo Decreto 10.024/ 19.

No mérito, o controtoçôo poderó ser levodo o efeito pelo

modolidode escolhido, ou sejo, o Pregõo Eletrônico, com omporo no

decrelo no 10.024119.

Vole ressoltor, oindo no ortigo lo do Decreto no 10.024/19 em seu

porógrofo 3o, que poro o oquisiçõo de bens e o controtoçôo de serviços

comuns pelos entes federotivos, com o utilizoçôo de recursos do Uniôo

deconentes de tronsferêncio de pregoes voluntórios, tois como
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Como podemos observor, o objeio do presente licitoçôo é o
escolho mois vontojoso poro controloçõo de empreso poro

fornecimento de uniformes escolores confeccionodos sob medidq e

oiustodos conÍorme bioiipo e estoluro físico de codo oluno de interesse

desto odministroçõo poro olunos dos unidodes de ensino jurisdicionodos

à Secretorio Municipol de Educoçõo do rede municipol de ensino de

Borro do Cordo-MA, conforme condiçôes, quontidodes e exigêncios

estobelecidos neste Editol, veio ocomponhodo com solicitoçõo dos

serviços, contendo os especificoções lécnicos poro execuçõo dos

mesmos, cujo volor totol estó estimodo em RS 3.22ó.998.00 (três milhôes

duzenlos e vinle e seis mil e novecenlos e novenlo e oilo reois).

Tombém estõo consignodos no solicitoçõo de serviços e no minuto

do Editol, o quontitolivo, que servem openos poro indicotivo poro os

controtoções f uturos.

A Comissôo Especiol de Licitoçõo optou, de formo ocertodo, em

reolizor o certome no modolidode PREGÀO, no formo ELEIRÔNlCA, poro

nõo hover frocionomento de despeso, sendo que o.iulgomento seró do

tipo Menor Preço por ltem, conforme previslo nos termos do Lei 8.óóó193
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convênios e controtos de reposse, o utilizoçõo do modolidode de

pregôo, no formo eletrôníco seró obrigoÍório.

§ 3' Poro o oquisiçõo de bens e o controtoçõo de
serviços comuns pelos entes federotivos, com o
utilizoçôo de recursos do Uniôo decorrentes de
ironsferêncios voluntorios. tois como convênios e
controtos de reposse, o utilizoçÕo do modolidode de
pregôo, no formo eletrônico, ou do dispenso
eletrônico seró obrigotório, exceto nos cosos em que
o lei ou o regulomentoçõo especifico que dispuser
sobre o modolidode de tronsferêncio discipline de
formo diverso os controloçôes com os recursos do
reposse.
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#e Lei no 10.52012002. Desiqrle, é lmportonte ressoltor que, o opÇõo do CEL

estó em consonôncio com os disposições do dispositivo legol reiro

mencionodo, bem como em hormonio com iurisprudêncio dos Tribunois

de Contos, senôo vejomos:

De sorte que, compulsondo os oulos constotei que os minutos

onolisodos opresentom os requisitos exigidos pelo Tribunol de Contos do

Uniõo, bem como os disposições fixodos no do orl. 45 do lei 8.666193,

trozendo de formo obletivo quois os quesitos serõo ovoliodos. A minuto

contemplo oindo os exigêncios hobilitotórios previstos nos orts. 27 e ss do

Lei Federol n' 8.ô66/93.

O Termo de ReÍerêncio estó em hormonio com o legisloçoo

vigente, e conto com todos os informoções necessórios poro que os

licilontes possom conhecer o reolidode locol e eloboror suos propostos

com o nível de precisõo odequodo poro completor execuçõo de todos

os serviços.

Tombém esió previsto no Minuto do ConiroÍo o previsõo dos orts'

54 e 55 do Lei no 8.666193, em especiol no que tonge os condiçôes e

prozos poro execuçÕo de codo serviço, os quois estÕo expressos em

Art. 45 lnciso l. A de menor preço - quondo

o crilério de seleçõo do proposlo mois

vonlojoso poro o Adminislroçôo determinor

que seró vencedor o licilonle quê

opresenlor o proposlo de ocordo com os

especificoções do edilol ou convile e

oÍerlor o menoÍ preço.

Fixe com clorezo e precisôo os Íegros poro

o julgomenlo de proposlos, o fim de quê os

licilonles lenhom conhecimenlo prévio e

completo de como eslõo ovoliodos suos

proposlos. AcoRDÃo TCU N' 148812009.



clóusulos que definem os direitos, os obrigoçôes e o responsobilidode dos

portes, em conformidode com os mondomentos legois previsios no

estotuto de licitoções e controtos.

3. DAS DTSPOSTÇÔES IEGATS QUE REGEM O CERTAME

A constituiçôo Federol em seu ort. 37 eslobelece que, o
Administroçõo Público observoró os princípios do legolidode,

impessoolidode, morolidode, publicidode e eficiêncio. Com efeito, no

mesmo sentido o inciso XXl, do ortigo retro mencionodo ossevero que,

ressolvodos os cosos especificodos no legisloçôo, os obros, serviços,

compros e olienoções serõo controtodos medionte processo de licitoçôo

público que ossegure iguoldode de condições o todos os concorrenies,

com clóusulos que estobeleçom obrigoções de pogomenio, montidos

os condições efetivos do proposto, nos termos do lei, o quol somente

permitiró os exigêncios de quolificoçôo técnico e econômico,

indispensóveis ô gorontio do cumprimento dos obrigoçôes.

Desso formo, opós definir o modolidode licitotório, coberó o

Comissôo Permonente de Licitoçôo submeter às minutos do editol e

controtos oo crivo do Assessorio Jurídico, com o finolidode de conferir

efetividode oos comondos consiitucionois. Além do mois, o próprio

estotuto de Licitoçõo e Controtos, no porógrofo Único do ort.38 do Lei no

8.666 /93, ossim dispôe:

A normo citodo ocimo é fundomentol poro osseguror o correto

oplicoÇôo do princípio do legolidode, poro que os editois e controtos

/.§ p2
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"As mrnuÍos de edífois de licitoção, bem

como os dos conlrolos, ocordos, convênios

ou ojusfes devem sêÍ previomente

exominodos e oprovodos por ossessorío

jurídico do Administroçdo."



nôo contenhom estipuloÇões que controvenhom o lei, posto que o
preceito do legolidode é singulormente relevonte nos otos

odministroiivos. Assim, imprescindível é o exome prévio e oprovoçõo dos

minuios, poro que o Administroçôo nôo se sujeite o violor um princípio de

direito, o que é severomente tôo grove como tronsgredir umo normo.

No que tonge os disposições legois que se oplicom oo certome,

onolisondo o minuto do Editol, observei o iroiomento diferenciodo e o

oplicoçõo do direito de preferêncio previstos no Copítulo V do Lei

Complementor n' 123 /2006, observondo-se nos comondos legois.

Por outro lodo, no que tonge os disposições previstos no Estotuto

de Licitoçôes e Controtos, cumpre desiocor que os minuios onolisodos

estôo de ocordo com os regromenlos do Lei no 8.666193, inclusive no que

tonge o ousêncio de condições ou requisitos que pudessem

comprometer ou frustror o competitividode do ceriome.

c\?
ÀLL

4Z\#

Esso suleiçÕo inclusive busco efetivor o oplicoçôo dos dispositivos

normotivos e princípios lógicos norteodores do licitoçõo, consoonte

estobelece o ort.3o do Lei de Licitoções e Controtos, senôo vejomos:

Arl. 3' A licilocôo destino - se o qoronlir o

observôncio do princípio constitucionol do

isonomio. o seleçôo do proposlo mois

vonloioso ooro o Adminislrocôo e o

promocôo do desenvolvimenlo nocionol

sustenlóvel e seró processodo e iuloodo em

eslrito conformidode com os orincípios

bósicos do leqolidode. do oublicidode. do

orobidode odminislrolivo. do vinculocõo oo

inslrumenlo convocotório, do iuloomenlo

obielivo e dos oue lhes sôo correlotos. (Grifo

nosso)
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Por conseguinte, poro goronÍir o omplo publicidode do licitoçoo e

com isso omplior o disputo, oumeniondo ossim os possibilidodes do

Gestôo Municipol controtor com o proposto mois vontojoso, recomendo

o Comissôo Especiol de LicitqÇôo que procedo o publicoçõo do oviso

de licitoçõo no Diório Oficiol dos Municípios e Jornol de Gronde

circuloçôo em foce do nolurezo dos recursos orçomentórios, no quodro

de ovisos, conforme disposto no ort.2l, incisos ll e lll do Esiotuto de

Licitoçôes e Controtos.

No oportunidode, vole destocor tombém que, os ovisos de

licitoçôo devem observor os disposiÇões do ort. 2l do Lei n" 8.óóó193, Lei

no 10.520/2002, e Decrelo n'10.024119, que regulomento o pregôo no

modolidode Eletrônico.

É o pnRrcrn.

Borro do Cordo-MA, 27 de joneiro de 2022.

^^A D , À -"\\\aar. t-O*^s h^^.ç'IhAYRA CASIRO LIMA
oAB-MA 21.084

Assessoro Jurídico
Portorio N" 05/2021

4. CONC

Ante o exposto, o luz dos disposiçôes normotivos periinentes,

hipótese em que figurondo ossim o interesse pÚblico, e o preservoçôo de

seu potrimônio, opos exome do minuto do editol e do coniroto do

procedimenlo licitotório em epígrofe, consloiei estorem Ôs mesmos em

obsoluto respeito o Lei Federol no 8.666, de 2l de.iunho de 1993, Lei no

10.520102, e Decreto Federol n'10.024119. Assim. oprovo o minulo do

editol e do controto onolisodo. Nesse sentido, opino fovorovelmente pelo

prosseguimento do certome.


